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Cláudio Adilson Gonçalez 

Economista e diretor-presidente 

da Vértice Macroeconomia, foi 

cofundador da MCM Consultores, 

consultor do Banco Mundial, 

subsecretário do Tesouro 

Nacional e chefe da Assessoria 

Econômica do Ministério da 

Fazenda

ARTIGO

J
á tratei neste espaço de 
três  problemas  da  eco-
nomia brasileira: o cres-
cimento  das  despesas  

obrigatórias,  a  meta  de  infla-
ção de 3% e as deficiências dos 
canais de transmissão da políti-
ca monetária.

Os gastos obrigatórios cres-
cem por mecanismos constitu-

cionais  e  infraconstitucionais  
que se tornaram incompatíveis 
com a estabilização da dívida. 
Mesmo déficits primários mo-
destos são insuficientes quan-
do o juro real supera muito o 
crescimento real do PIB. O re-
sultado  é  dívida em  alta,  prê-
mio de risco elevado e dificulda-
de para ancorar expectativas.

Nesse  ambiente,  o  Banco  
Central recebeu a missão de en-
tregar  inflação  de  3%  ao  ano.  
Desde a adoção do regime de 
metas, em 1999, o IPCA só se 
aproximou desse patamar em 
circunstâncias especiais:  forte 
valorização cambial em 2006 e, 
em 2017, grande ociosidade, oti-
mismo com medidas fiscais e a 
safra recorde que derrubou os 
preços de alimentos.

A comparação internacional 
reforça o ponto.  Nos  Estados  

Unidos, a meta de 2% se refere 
ao Personal Consumption Expen-
ditures (PCE), índice que histo-
ricamente  roda  cerca  de  0,5  
ponto  porcentual  abaixo  do  
Consumer Price Index (CPI), in-
dicador  metodologicamente  

mais próximo do IPCA. Assim, 
a meta brasileira é apenas meio 
ponto superior à referência nor-
te-americana  comparável.  Pa-
ra um país emergente, com me-
mória  inflacionária  e  indexa-
ção ainda relevante, a diferen-
ça parece pequena demais, tor-

nando a meta muito ousada.
Essa intuição foi formalizada 

em trabalho de Aloisio de Araú-
jo e coautores, da EPGE/FGV. 
Em economias com fragilidade 
fiscal, uma meta baixa demais 
pode não aumentar a credibili-
dade.  Pode  fazer  o  contrário:  
ao elevar o custo de rolagem da 
dívida,  reduz  a  confiança  de  
que a meta será cumprida e de-
teriora expectativas.

A terceira peça é a transmis-
são incompleta da política mo-
netária. Como parcela relevan-
te da dívida pública é pós-fixa-
da, apertos monetários elevam 
a renda financeira dos detento-
res desses papéis e  limitam  o  
efeito  riqueza  negativo.  O  
crédito  é  caro  e  segmentado;  
preços administrados, serviços 
e contratos preservam inércia. 
Assim, o País convive com ju-

ros altos e inflação distante da 
meta.

A saída não é simplesmente 
elevar a meta. Sem medidas fis-
cais estruturais, isso seria lido 
como tolerância com inflação 
mais alta. A sequência correta 
é: no início do próximo gover-
no, anunciar uma agenda crível 
de contenção do gasto obriga-
tório e discutir uma meta com-
patível com a realidade brasilei-
ra, talvez entre 4% e 4,5%.

O objetivo não seria afrouxar 
o regime monetário. Uma me-
ta crível e apoiada por âncora 
fiscal  permitiria  reduzir  juros  
reais e  melhorar a  eficácia da 
política  monetária.  O  Brasil  
precisa sair do círculo vicioso 
em que juros altos não entre-
gam inflação na meta, elevam a 
dívida pública e inibem o inves-
timento produtivo. l

ANP monitora oferta de combustíveis no Norte

Logística Período  de  estiagem

O imbróglio macroeconômico brasileiro

Meta crível e apoiada
por âncora fiscal
reduziria juros reais e
melhoraria eficácia da
política monetária

EXTRATO DE ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE TRANSFORMAÇÃO, E, 
ESTATUTO SOCIAL – PMZ ALIMENTOS S.A. – CNPJ/MF nº 66.129.842/0001-56 – NIRE 3530069694-8 
– Registrados e arquivados na JUCESP sob nº 258.652/26-3 em sessão de 22/06/2026. DATA, HORA 
E LOCAL: 06/02/2026, às 10:00 h, na sede da empresa à Rodovia SP 350, KM 265,50, S/N, Zona Rural, 
São José do Rio Pardo/SP. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação face à presença 
da totalidade dos sócios da então "PMZ Alimentos Ltda.". MESA: Presidente: Marcelo Pivato; Secretário: 
Lázaro Aparecido Moreto. DELIBERAÇÕES APROVADAS POR UNANIMIDADE: (1.) Transformação: 
Aprovada a transformação da sociedade limitada em Sociedade Anônima de Capital Fechado, sob a 
denominação PMZ ALIMENTOS S.A., regida pela Lei 6.404/76. (2.) Estatuto Social: Aprovada a redação 
do Estatuto Social. (3.) Capital Social: R$ 5.250.000,00, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 
5.250.000 ações ordinárias nominativas, totalmente sem valor nominal. (4.) Objeto Social: Beneficiamento 
de arroz; transporte rodoviário de carga; locação de imóveis próprios e de veículos; comércio atacadista de 
produtos químicos, petroquímicos e alimentícios; fabricação de farinha de arroz e alimentos para animais; 
e participação em outras sociedades. (5.) Administração: Exercida por Conselho de Administração (4 a 
8 membros) e Diretoria (4 a 6 membros). (6.) Exercício Social: Encerra-se em 31 de dezembro de cada 
ano. (7.) Prazo e Foro: Prazo indeterminado; Foro de São José do Rio Pardo/SP. São José do Rio Pardo/
SP, 06 de fevereiro de 2026. Presidente: Marcelo Pivato – Secretário: Lázaro Aparecido Moreto – 
Advogado: Oswaldo Bertogna Junior – Advogado, OAB/SP 121.129,  OAB/MG 171.059.

A Agência Nacional do Petró-
leo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis (ANP) informou que mo-
nitora  o  abastecimento  de  

combustíveis na Região Norte 
durante  o  período  de  estia-
gem.  O  objetivo  é  minimizar  
potenciais impactos ao abaste-

cimento nacional de combustí-
veis relacionados ao risco cli-
mático associado ao El Niño.

“A  atuação  preventiva  da  

ANP busca antecipar riscos lo-
gísticos decorrentes da redução 
da  navegabilidade  dos  rios  da  
Região Norte, contribuindo pa-
ra a segurança do abastecimen-
to  nacional  de  combustíveis”,  
informou a agência em nota.

A partir de amanhã, a agên-

cia participa do início dos tra-
balhos da sala de acompanha-
mento  coordenada  pelo  Mi-
nistério  de  Minas  e  Energia  
(MME), destinada ao monito-
ramento  da  situação  da  Re-
gião Norte durante o período 
de seca. l DENISE LUNA/RIO

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE CAVALOS
 DA RAÇA MANGALARGA

CNPJ: 62.890.454/0001-32
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados pela Diretoria os Srs. Associados da Associação Brasileira de Criadores de Cavalos da Raça 
Mangalarga (ABCCRM), na forma prevista nos artigos 19, inciso II, letra “c”, e 20 do Estatuto Social da Entidade, a 
comparecer à Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a se realizar no dia 22 de julho de 2026, nas dependências 
da Sede Administrativa da Associação, localizada à Avenida Francisco Matarazzo, nº 455, Prédio 11, Água Branca, São 
Paulo/SP, CEP 05001-900, às 16h00, em primeira convocação, com a presença de pelo menos metade dos Associados 
com direito a voto; e às 16h30, em segunda convocação, com qualquer número de Associados presentes com direito a 
voto, encerrando-se, impreterivelmente, às 17h00 do mesmo dia. DELIMITAÇÃO DO OBJETO: A presente Assembleia 
destina-se, única e exclusivamente, a deliberar sobre a proposta formulada pelo Conselho Deliberativo Técnico (CDT) 
em reunião de 26 de fevereiro de 2025, restrita à descrição da marcha (andamento) e à respectiva nomenclatura, ambas 
constantes do art. 1º, inciso XXV, do Anexo VI do Regulamento do Serviço de Registro Genealógico (SRG) da raça. A 
deliberação não abrange, sob nenhuma hipótese, qualquer outra característica, inciso, item ou defeito descritos 
no padrão racial, observado o art. 20, § 2º, do Estatuto Social, segundo o qual a Assembleia não poderá deliberar 
sobre matéria alheia à sua convocação. Permanecem integralmente inalterados todos os demais incisos, alíneas e 
itens do Anexo VI do Regulamento SRG, inclusive o inciso XXVI (defeitos desclassificantes), bem como qualquer outra 
característica do padrão racial não expressamente indicada nesta ordem do dia. Sendo que tais propostas de alteração 
foram objeto de Consulta Pública aos associados, iniciada em 15 de agosto de 2025 e encerrada em 15 de outubro 
de 2025, nos termos da Circular n.04/2025, bem como de Audiência Pública, realizada em 17 de dezembro de 2025, 
conforme Circular 07/2025. As propostas integram a ordem do dia adiante especificada, com a indicação da redação 
vigente e da redação de alteração proposta. ORDEM DO DIA: Os itens 1 e 2 serão submetidos a votação em separado, 
podendo o Associado votar favorável ou contrariamente a cada um deles de forma independente. Item 1. Deliberação 
acerca da alteração da descrição da marcha (andamento), constante do art. 1º, inciso XXV, do Anexo VI do 
Regulamento do Serviço de Registro Genealógico. Redação vigente: “XXV – andamentos: Com apoio diagonal, 
bipedal, de dois tempos, com tempo ínfimo de suspensão entre apoios, admitindo-se excepcionalmente ainda o registro 
de animais que apresentem marcha diagonal. Na marcha trotada o tempo de suspensão é mínimo, somente o suficiente 
para que se proceda à troca dos membros, justificando-se dessa maneira a denominação de marcha trotada. Na marcha 
diagonal, ligeira dissociação dos apoios diagonais e sempre com maior predomínio nos tempos de movimentação dos 
bípedes diagonais em relação aos tempos de movimentação dos bípedes laterais. Para ambos os casos, em terreno 
plano e em linha reta, o rastro dos posteriores do animal em andamento deve alcançar ou cobrir o dos anteriores. As 
passadas deverão ser elegantes, levemente alçadas, longas e enérgicas. Não são admitidos os seguintes andamentos: 
andadura, trote, marcha picada.” Redação proposta pelo CDT a ser deliberada: Marcha Mangalarga: Andamento 
natural, marchado, simétrico, a média velocidade, com avanço dos membros em diagonal, de forma rítmica, coordenada, 
elástica, enérgica e regular, proporcionando comodidade, equilíbrio e elegância. Há total predomínio dos apoios bipedais 
diagonais, e a velocidade média é obtida por passadas cadenciadas, com baixa frequência e grande amplitude. A 
cobertura do rastro ou sobrepegada é uma característica marcante, assim como o alinhamento dos membros quando 
observados de frente e por trás. Não são admitidos os seguintes andamentos: trote, marcha picada e andadura.” Item 2. 
Deliberação acerca da alteração da nomenclatura oficial da marcha, igualmente prevista no art. 1º, inciso XXV, do 
Anexo VI do Regulamento SRG. Nomenclatura vigente: “Marcha Trotada”. Nomenclatura proposta pelo CDT a ser 
deliberada: “Marcha Mangalarga”. RELAÇÃO ENTRE OS ITENS A SEREM DELIBERADOS: A denominação “Marcha 
Mangalarga” que encabeça a redação proposta no Item 1 constitui, em si, o objeto específico do Item 2. Considerando 
que cada item será votado em separado: (i) aprovados ambos os itens, passam a vigorar a nova descrição técnica e a 
nova denominação; (ii) aprovado o Item 1 e rejeitado o Item 2, a nova descrição técnica vigorará sob a denominação 
atualmente em vigor; (iii) rejeitado o Item 1 e aprovado o Item 2, mantém-se a descrição técnica vigente, alterada apenas 
a denominação; (iv) rejeitados ambos os itens, permanecem inalteradas a descrição e a denominação atuais. FORMAS 
DE VOTAÇÃO: Os Associados aptos a votar poderão exercer o direito de voto: (i) de forma presencial; (ii) por meio 
eletrônico, nos termos do § 3º do art. 19 do Estatuto Social, cujas instruções serão objeto de Circular específica, com 
todos os detalhes e orientações para o seu exercício; ou (iii) por procuração, nos termos do § 3º do art. 20 do Estatuto 
Social, podendo cada Associado representar apenas 1 (um) outro, mediante instrumento registrado na Secretaria Geral 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da instalação da Assembleia, com expressa referência a este edital, vedada qualquer 
outra forma de representação. O voto somente será válido se o Associado estiver quite com a Associação até 48 (quarenta 
e oito) horas antes da instalação da Assembleia. A íntegra da proposta do CDT, das atas e dos estudos técnicos que a 
fundamentam encontra-se à disposição dos Associados na sede e no site da ABCCRM. São Paulo, 3 de Julho de 2.026.

Fernando Tardioli Lúcio de Lima
Diretor Presidente

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEGUNDA-FEIRA, 6 DE JULHO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

Concorrência nº 233/2026
UASG 393003

Modalidade: Concorrência / Número do processo: 50600.008109/2026-41 / 
Objeto: Contratação de empresa para execução das obras de pavimentação, 
adequação de capacidade, melhoria da segurança e eliminação de segmentos 
críticos da rodovia BR-153/RS (lote único). Data de início de recebimento 
de propostas: 06/07/2026 às 08:00. Forma de apresentação: Eletrônica 
Endereço eletrônico do Edital: https://www.comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/
edital-393003-3-233-2026 . O edital e demais informações da licitação poderão 
ser consultados por meio dos sítios eletrônicos: www.gov.br/compras sob o 
número 233/2026 ou www.dnit.gov.br sob o número 250/2026.

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 490/2026

UASG 393003 
Modalidade: Concorrência / Número do processo: 50600.018989/2026-64 / 
Objeto: Contratação de empresa para implantação, duplicação, pavimentação, 
adequação de capacidade, melhoria da segurança e eliminação de segmentos 
críticos da rodovia BR-316/AL - Lote 1B (lote único). Data de início de 
recebimento de propostas: 06/07/2026 às 08:00. Forma de apresentação: 
Eletrônica Endereço eletrônico do Edital: https://www.comprasnet.gov.br/acesso.
asp?url=/edital-393003-3-490-2026 . O edital e demais informações da licitação 
poderão ser consultados por meio dos sítios eletrônicos: www.gov.br/compras 
sob o número 490/2026 ou www.dnit.gov.br sob o número 251/2026. 

CAMILA DUARTE E SILVA
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES

TRANSPARÊNCIA 
É POSICIONAMENTO

DEMONSTRE 

SEUS 

RESULTADOS 

ONDE 

INVESTIDORES 

E DECISORES 

BUSCAM 

REFERÊNCIA.

O Estadão conecta 

sua empresa ao olhar 

qualificado do 

mercado.

Publique seus 

balanços e atos 

societários com 

segurança 

institucional.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

investidores.

CONSULTE NOSSA 
EQUIPE COMERCIAL:

publicidade.legal@estadao.com

INTERUNION CAPITALIZAÇÃO S.A. “Em Liquidação Extrajudicial”
CNPJ: 68.728.765/0001-86

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PAGAMENTO
O Liquidante da INTERUNION CAPITALIZAÇÃO S.A. “Em Liquidação Extrajudicial”  
NOTIFICA aos credores devidamente habilitados no Quadro Geral de Credores, para 
recebimento de seus créditos consolidados na data-base de 24.12.1998, passíveis de 
atualização até a data do efetivo pagamento. 
Os credores habilitados deverão comparecer na sede da Liquidanda na Avenida Rio 
Branco, nº 45, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP 20090-000, no horário das 
10:00 às 16:00. Maiores informações por meio dos telefones (21) 67877-5322 (CLARO) 
e 98094-0737 (TIM), e E-mail: jordao.liquidante@interunioncap.com.br

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026.
Carlos Alberto Jordão Martins

Liquidante

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – CONDESU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO – CREDENCIAMENTO 02/2025
O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável – CONDESU, por meio de seu 
superintendente, Julio Cezar Simon Carmona, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislações pertinentes, torna público o 6º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 02/2025, para o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas 
na prestação de serviços de manutenção e recuperação de pavimentação e sinalização viária 
urbana nos municípios consorciados, conforme especificações técnicas estabelecidas no 
Edital, no Anexo I – Termo de Referência e no Anexo II – Planilha de Preços. Ficam alterados o 
item 1.2 do Edital e os Anexos I – Termo de Referência, Anexo II – Planilha de Preços, Anexo 
III – Minuta do Contrato Padrão de Execução de Serviços e Anexo IV – Requerimento de 
Credenciamento, passando a vigorar com o acréscimo dos quantitativos e demais informações 
relativas aos Municípios consorciados de Paulínia e Vargem Grande Paulista, conforme 
redação consolidada no Edital e respectivos anexos. As alterações passam a vigorar a partir 
da publicação do Edital Consolidado no site oficial do CONDESU (https://www.condesu.com.
br/credenciamento/credenciamento-02-2025/), no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e da publicação do extrato deste Termo Aditivo. Permanecem inalteradas e ratificadas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 02/2025 não 
abrangidas pelo presente Termo Aditivo. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(19) 3812-6389, na sede do CONDESU, situada na Rua Baronesa Geraldo de Rezende, 275 
– Centro – Cosmópolis/SP, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 09h00 às 16h00, ou 
pelo e-mail credenciamento@condesu.com.br.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – CONDESU

O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável – CONDESU, por meio de 
seu superintendente, Julio Cezar Simon Carmona, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislações pertinentes, torna público o 7º TERMO ADITIVO AO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025. Com a inclusão dos Municípios de Paulínia e 
Vargem Grande Paulista, ficam alterados os itens 1.2 e item 8.1.6, alínea “a”, do Edital, as 
tabelas constantes no Anexo I – Termo de Referência (Tabela 1 – Resumo dos quantitativos 
de varrição por município, Tabela 2 – Resumo dos quantitativos de roçagem por município 
e Tabela 3 – Resumo dos quantitativos de poda de árvore por município), as tabelas dos 
Lotes de Municípios constantes no Anexo III – Minuta do Contrato Padrão de Execução 
de Serviços (item 2.1.1) e no Anexo IV – Requerimento de Credenciamento e o Anexo 
II – Planilha de Preços. As alterações passam a vigorar a partir da publicação do Edital 
Consolidado no site oficial do CONDESU (www.condesu.com.br), no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), e da publicação do extrato deste Termo Aditivo no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e em jornal de grande circulação. Permanecem inalteradas 
e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 
nº 01/2025 não abrangidas pelo presente Termo Aditivo. Ficam convalidados, até a 
presente data, todos os atos praticados pela Comissão, desde que em estrita observância 
às disposições vigentes anteriormente a este aditamento. Outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (19) 3812-6389, na sede do CONDESU, situada na Rua Baronesa 
Geraldo de Rezende, 275 – Centro – Cosmópolis/SP, de segunda-feira a sexta-feira no 
horário das 09h00 às 16h00, ou pelo e-mail credenciamento@condesu.com.br.

Avibras Indústria Aeroespacial S.A. 

Em Recuperação Judicial
CNPJ nº 60.181.468/0001-51 - NIRE 35.3.0010273-8

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Convidam-se os senhores acionistas da Avibras Aeroespacial S.A. a se reunirem em Assembleia Geral 

Extraordinária, a realizar-se na sede R. dos Piquirões, 40 - Sala 312 - Jardim Aquarius, São José dos 

Campos - SP, CEP: 12246-020, no dia 13 de julho de 2026 às 13:00 horas, a fim de deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: a) Eleição da Diretoria; b) Outros assuntos de interesse da sociedade.

São José dos Campos, 02 de julho de 2026

Martinelli Gestora de Ativos e Participações Ltda.

Acionista Majoritária

Avibras Divisão Aérea e Naval S.A.
CNPJ nº 00.435.091/0001-98 - NIRE 35.3.0014125-3

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Convidam-se os senhores acionistas da Avibras Divisão Aérea e Naval S.A. a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, a realizar-se na sede R. dos Piquirões, 40 - Sala 312 - Jardim Aquarius, São José 
dos Campos - SP, CEP: 12246-020, no dia 13 de julho de 2026 às 14:00 horas, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Eleição da Diretoria; b) Transferência do endereço da sede social da 
companhia; e c) Outros assuntos de interesse da sociedade.

São José dos Campos, 02 de julho de 2026
Avibras Aeroespacial S.A.

Acionista MajoritáriaPowertronics S.A. Empresa Brasileira 
de Tecnologia Eletrônica
CNPJ nº 47.897.731/0001-45 - NIRE 35300059034

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Convidam-se os senhores acionistas da Powertronics S.A. Empresa Brasileira de Tecnologia Eletrônica 

a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se na sede R. dos Piquirões, 40 - Sala 312 - 

Jardim Aquarius, São José dos Campos - SP, CEP: 12246-020, no dia 13 de julho de 2026 às 13:30 

horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Eleição da Diretoria; b) Transferência do 

endereço da sede social da companhia; e c) Outros assuntos de interesse da sociedade.

São José dos Campos, 02 de julho de 2026

Avibras Aeroespacial S.A.

Acionista Majoritária

A ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - ASF torna público o processo para a SELEÇÃO DE FORNECEDORES, na 
modalidade COLETA DE PREÇOS Nº 009/2025, PROCESSO ASF Nº 055/2025, que objetiva a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ULTRASSOM PORTÁTIL - POINT 
OF CARE, INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA 
ATENDIMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRADAS PELA ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA. O edital na íntegra 
poderá ser consultado e extraído do site da ASF: www.saudedafamilia.org - Informações no endereço eletrônico: 
selecaodefornecedor@saudedafamilia.org e/ou por telefone: 3154-7050. Data da Sessão Pública: 
17/07/2026, às 10h00min - Local da entrega dos envelopes: Associação Saúde da Família, Praça Mal. 
Cordeiro de Farias, nº 65 - Higienópolis, São Paulo/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA - SP

Pedreira (SP), 02 de julho de 2026.

DESPACHO DO PREFEITO

À PESSOA JURÍDICA REALIZZE CONSTRUCOES E 
ARQUITETURA LTDA.

ASSUNTO: NÃO APRESENTAÇÃO DE GARANTIA 
CONTRATUAL – CONCORRÊNCIA Nº 04/2026 – PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.130/2025 (PLATAFOR-
MA 1DOC) – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2026 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, 
POR EMPREITA GLOBAL (FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECES-
SÁRIOS) PARA OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
UMA UNIDADE DE POSTO DE SAÚDE, LOCALIZADA 
NA RUA SOLDADO PAULO TANSIN, NO BAIRRO VILA 
MONTE ALEGRE - PEDREIRA/SP, EM ATENDIMENTO 
A ODS 3 - SAÚDE E BEM ESTAR.

Tendo em vista as informações constantes no despacho 
emitido pela Divisão de Licitações, o qual segue anexo 
ao presente, NOTIFICO esta pessoa jurídica acerca da 
REVOGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO da Concorrência nº 
04/2026, com a consequente convocação da licitante pró-
xima colocada, observada a ordem de classificação, para 
prosseguimento dos atos necessários à contratação.

O ato de revogação tem fundamento no art. 71, inciso II 
e § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Fica aberto o prazo recursal, na forma do disposto no art. 
165, inciso I, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Fábio Vinicius Polidoro
PREFEITO

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026

Encontra-se aberto no Depto. de Licitações, Contratos e 
Aditivos do Município de Pedreira/SP, a CONCORRÊN-
CIA ELETRÔNICA N° 10/2026 - PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 28/2026 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que 
tem como objeto contratação de pessoa jurídica, por em-
preita global (fornecimento de materiais, equipamentos e 
mão de obra necessários) para os serviços de Constru-
ção do Recinto das Aves e Sanitários, localizada na Rua 
Santos Dumont, Morumbi no município de Pedreira/SP, 
em atendimento à ODS 15 (vida terrestre). A sessão pú-
blica de processamento da concorrência será realizada 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, às 9h 
do dia 23/07/2026. O Edital e seus anexos em inteiro teor 
estarão à disposição dos interessados, a partir do dia 
06/07/2026, no site do Município, através do portal www.
pedreira.sp.gov.br no link Licitações, junto à concorrên-
cia correspondente. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas no endereço acima, no Depto. de Licitações, 
Contratos e Aditivos, das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou 
pelo telefone (19) 3893-3522, ramais 227 a 235.

Bruno Henrique de Almeida
CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – CONDESU

O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável – CONDESU, por meio de seu 
superintendente, Julio Cezar Simon Carmona, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e demais legislações pertinentes, torna público o 6º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO nº 01/2024 para o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas na 
prestação de serviços, com fornecimento de materiais, para manutenção e eficientização da 

iluminação pública nos diversos logradouros e praças públicas dos municípios consorciados, 
conforme especificações técnicas estabelecidas no Edital e no Anexo I – Termo de Referência 

e Anexo II – Planilha de Preços. Fica alterado o item 1.2 do Edital, passando a vigorar com 

o acréscimo dos quantitativos e demais informações relativas ao Município consorciado de 
Vargem Grande Paulista, conforme redação consolidada no respectivo Edital. Ficam alterados 
os Anexos I – Termo de Referência, Anexo II – Planilha de Preços (Vargem Grande Paulista), 

Anexo III – Minuta do Contrato Padrão de Execução de Serviços e Anexo IV – Requerimento de 

Credenciamento, passando a vigorar com o acréscimo dos quantitativos e demais informações 

relativas ao Município consorciado de Vargem Grande Paulista, conforme redação consolidada 

nos respectivos anexos. As alterações passam a vigorar a partir da publicação do Edital e 
seus respectivos anexos consolidados no site oficial do CONDESU (www.condesu.com.
br), no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e da publicação do extrato deste 
Termo Aditivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em jornal de grande circulação. 
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Edital de Credenciamento nº 01/2024 não abrangidas pelo presente Termo Aditivo. Outras 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (19) 3812-6389, na sede do CONDESU, situada 

na Rua Baronesa Geraldo de Rezende, 275 – Centro – Cosmópolis/SP, de segunda-feira a 

sexta-feira no horário das 09h00 às 16h00, ou pelo e-mail credenciamento@condesu.com.br.
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